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Portaria nº 291/2021-GP/PMP                                       Portalegre/RN, 26 de julho de 2021 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do Art. 22, II, “g” da Lei Orgânica do Município, e, 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº. 463/2020, que versa sobre o pagamento do 

adicional de insalubridade aos servidores que estão atuando no enfrentamento do 

Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município de Portalegre/RN, de acordo com 

Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho-LTCAT. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de proceder com a concessão e pagamento do 

adicional de insalubridade aos servidores públicos municipal que estejam atuando no 

enfrentamento do Novo Coronavírus.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor público municipal, Luis Carlos dos Santos, matrícula 

nº 494, coveiro, que está atuando no enfrentamento do Novo Coronavírus, o adicional 

de insalubridade em percentuais estabelecidos no LTCAT sobre o salário base .  

 Art. 2º O pagamento do adicional que se trata a presente lei será  custeado com 

recurso destinados ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, consignado na Lei 

Orçamentária do Município de Portalegre/RN. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 

 

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 

Prefeito Municipal 
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